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Lisboa, 1 de Junho de 2011 

 

Carta registada c/AR 

 

 

Exmo. Senhor  

Presidente do Conselho de Administração 

da HPP – Parcerias Cascais, S.A. 

 

 

 
Assunto: Celebração de um Acordo de Empresa para os trabalhadores médicos vinculados em regime de contrato 

individual de trabalho. 

 

 

 

Exmo. Senhor Presidente, 

 

Vêm o Sindicato Independente dos Médicos – SIM e o Sindicato dos Médicos da Zona Sul – 

SMZS, para os efeitos do disposto nos arts. 523.º/3, b) e 524.º/2, ambos do Código do Trabalho, 

comunicar que vão requerer a abertura da fase de conciliação, no procedimento para a celebração 

de um Acordo de Empresa respeitante aos trabalhadores médicos a exercer funções nessa 

entidade empregadora. 

 

Com as melhores Saudações Sindicais, 

 

P’lo SMZS       P’lo SIM 

 

 

   O Presidente do SMZS     O Secretário-Geral do SIM 

Mário Jorge       Carlos Arroz 

 


